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INDICAÇÃO Nº49/2026
Apresento a V. Exa., nos termos do art.130 do Regimento Interno, a presente, INDICAÇÃO ao Senhor Nilton Cezar Campos Secretário de Desenvolvimento Sustentável e Turismo, que seja realizada, antes do dia 29 de junho, a pintura das faixas de pedestres da Avenida São Pedro e dos meios-fios da área central da cidade, em razão da tradicional Festa de São Pedro, um dos padroeiros de nosso município.
JUSTIFICATIVA
As faixas de pedestres e os meios-fios encontram-se visivelmente desbotados, necessitando de revitalização urgente. A pintura adequada proporcionará:
· Segurança no trânsito: maior visibilidade das faixas para motoristas e pedestres, garantindo deslocamentos mais seguros.
· Valorização urbana: aspecto mais organizado e agradável da área central, especialmente em período festivo.
· Acolhimento aos visitantes: a Festa de São Pedro atrai moradores e turistas, sendo importante que a cidade esteja bem apresentada.
Dessa forma, a medida contribui tanto para a segurança viária quanto para a imagem positiva de Roncador, reforçando o compromisso da administração municipal com o bem-estar da população e com a valorização das tradições locais.
Nestes termos, 
Pede deferimento,
Edifício Lucielin Cristina Rosa,
Roncador,29 de maio de 2026.
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